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I COMPLEMENTAR N'015, de 3 de abril de 2023.
Mr:iÊt' Í/iUi{ICIPAL

(!

Ahera disposições da Lei Complementar n" 486, de 09 de
novembro de 2016 e ü outras proviüncias.

FAÇO SABE& que a Câmara Municipal de Mococ4 em sessão realizada no

de 2023, aprcvou o Projeto de Lei Complementar no

01512023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, nos termos do artigo 40 da

Lei Orgânica do Município, eu promulgo a seguinte Lei Complemenlar:

Art. 1' Fica criado e passam a integrar o quadro de pessoal da Câmara Municipal de

Mococa, nos termos dos Anexos I e II da Lei Complementar no 486, de 09 de novembro

de 2016, o cargo de provimento em comissão de Diretor de Comunicação da Câmara

Municipal.

Panígrafo único. Ficam acrescentadas as seguintes atribuições e requisitos do cargo

mencionado no caput, ao Anexo I - DAS ATRIBUIÇOES DOS CARGOS, da Lei

Complementar no 486, de 9 de novembro de 2016:

ATRIBUIÇOES:
Descrição sintética:

Direção da comunicação da Câmara Municipal, sendo o

responsável pelo comando e ao planejamento da política
de comunicação institucional da Câmara

Descrição Analítica: I. Planejar, executar e orientar a política de

comunicação social da Câmara de Mococa,
objetivando a uniformização dos conceitos e

de comuni
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II. Elaborar as estratégias de comunicação intema e

extema para promover a imagem da Câmara
Municipal;

IIL Coordenar a contratação dos serviços
terceirizados de pesqüsas, assessoria de imprensa.
publicidade e propaganda da Administração
Municipal e coordenar a dilulgação de notícias
sobre a Câmara Municipal na inteme! através do

portal oficial (site) da Câmara Municipal na
intemet;

IV. Supervisionar a imagem institucional da Câmara
Municipal e da comunicação intema;

V. Realizar a postagem de conteúdo nas mídias
sociais e site da Câmara Municipal;

VI. Publicar as edições do Dirário Oficial Eletrônico
da Câmara Municipal;

VII. Responsável pelos serviços de imprensa, de

relações públicas, de relações extemas, da

comunicação intema e de eventuais informações.
de natureza publicitíria;

VIII. Relacionamento com a imprensa, parlamentares e

outrzs instituições para promover a interação e o
diríüogo com a sociedade;

IX. Dirigir os trabalhos da TV e Rridio Digital da

Câmara Municipal, orientando o Coordenador do

Comitê Gestor de TV e Rrídio Digital nas diretrizes
a serem seguidas pelas mídias institucionais;

X. Integrar o comitê gestor de comunicação, que

definini as pautas de comunicação do Poder
Legislativo.

XI. Promover a adequação institucional à Lei Geral de

de Dados Pessoais.

cou»rÇÔBs DE Carga horiíria de 8 horas diárias e 40 horas semanais.

Disponibilidade de trabalho aos sábados, domingos e

feriados, em honírios diumos e notumos conforme

interesse e necessidade da Câmara Municipal.

REQTIISITOS
PROVIMENTO:

PARA )a Idade mínima de 21 anos.

Curso superior completo.b)

O cargo é de liwe nomeação do Presidente da Câmara
Municipal.
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AÍ. 2" Ficam criadas vagas nos caÍgos de Analista Legislativo e Técnico Legislatir"o.

§ l' O cargo de Analista Legislativo passa a ter duas vagas.

§ 2' O cargo de Técnico Legislativo passa a ter seis vagas.

§ 3'Ficam extintas as vagas e declarados em extinção os cargos de Encarregado de

Limpez4 Servente de Porteiro e Secretiário Legislativo, sendo que as vagas ocupadas

serão extintas à medida em que ocorrerem sua vacânci4 assegurados aos seus ocupantes

todos os direitos e vantagens estabelecidgs em lei.

§ 4'O Anexo II da Lei Complementar n'486, de 9 de novembro de 2016, passa a vigorar

com a seguinte redação:

CARGOS PUBLICOS EFETIVOS

04
05

10

11

CARGOS PÚBLICOS EM COMISSÂO

^1

Chefe de Gabinete da Presidêncra

11

11

01

03

Encarregado de Limpeza (extinção na

Rec ionista
vacancla

01
03Servente de Porteiro (extinção na vacância)01
05Auxiliar de Contabilidade

06 Técnico Legislativo
0l Motorista Legislativo

10Secretiirio Legislativo (extinção na

vacância)
01

02 Anaiista Legislativo
Contador01

1201

12Diretor de Secretaria01

Diretor de Comunic ao01

0i

Edifício "DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz"
PraÉ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

SÀLARIÀL
QUANT.

0t

Procurador Jurídico





§EE
É.;r1§-[-i§-ü-:-
&(pg'

Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIATIVO

Art. 3o Fica criada a função gratificada de Membro da Comissão Permanente de

Licitação e Contratação/Equipe de Apoio, incluindo no Anexo [V da Lei Complementar

no 486, de 09 de novembro de 2016, que passa aincluir e vigorar com a segúnte redação:

R$ 300,00

Quantidade FG - Memhro da Comissão P.ermtnenle de
Licitação e Contratação/Equipe de Apoio

Reruneração da
frrnção gratificada

Reqúsito de provimento: nível de escolaridade de

ensino médio. Conhecimento e experiência mínima

de três anos na Administração Pública. Capacitação

na ríre4 por meio de cursos promoüdos por Escolas

de Govemo e demais Institutos públicos, e empresas

especializadas no tema.

Aos Membros da Comissão Permanente de Licitação

e Contratação/Eqúpe de Apoio competem as

firnções de: I - A execução de todos os

procedimentos de aqúsição de materiais e
contratação de serviços, por meio de processos de

licitação de compras, bens, serviços e obras da

Câmara Municipal de Mococ4 nos termos da Lei n'
14.133, de 1o de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos; II - A
elaboração e a coordenação dos expedientes,

convocações, comunicações, relatórios e

documentos afins, relativos à preparação,

comrmicação de resultados, manifestação em

recursos e impugnações, e demais providências

decorrentes de procedimentos licitatórios, bem

como, de dispensas e inexigibilidades de licitação;

III - A elaboração e a disponibilização dos editais de

licitação; IV - O recebimento e aprovação da

doc',mentação exigida dos fomecedores; V - O

recebimento das solicitações de compras emitidas

pelos DepartÍrmentos, a verificação de sua

conformidade com as políticas de compras e

definição da modalidade que sení utilizada para o

l
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Art. 4o Fica alterado o Anexo IV da Lei Complementar n" 486, de 09 de novembro de

20 I 6, quanto à fimção gratificada de Pregoeiro/Agente de Contratação que passa a vigorar

5
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atendimento; VI - A verificação da documentação

para homologação do ceÍaÍne licitatório e

adjudicação do objeto, bem como o

acompanhamento de todo o processo de aquisição de

materiais; VII - A organização, a regulamentação e a

gestão centralizada do cadastro de fomecedores; VIII
- A regúamentação, a implantação e a gestão do

sislema de registro de preços; IX - Propor medidas

de otimização do Setor de Compras e Licitações.

E da competência da Comissão Permanente de

Licitação e Contratação/Equipe de Apoio substituir

o agente de contratação quando a licitação envolver

a contratação de bens ou serviços especiais, além de:

I - conduzir a licitação na modalidade diiílogo

competitivo; II - sanar eÍros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos de habilitação

e a sua validade jurídica mediante despacho

fundamentado registrado e acessivel a todos, e

atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de

classifrcação; e III - receber, examinar e julgar

documentos relativos aos procedimentos auxiliares

previstos no art. 78 da Lei no 14.133, de 2021,
observados os requisitos estabelecidos em

regulamento; IV - desempeúar outas atividades

afins previstas naLei n" 14.13312021 .

A Comissão Permanente de Licitação e

Contratação/Equipe de Apoio contará com o auxílio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo do próprio órgão ou entidade.

Cada um dos membros da Comissão Permanente de

Licitação e ContÍatação/Equipe de Apoio tenáL

funções segregadas e definidas por regulamento

próprio estabelecido por Portaria.
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sob a segúnte redação:

Quantidade FG - Pregoeiro/Agente ile Contatação Percentual

acréscimo

de

01

Requisito de provimento: nível de escolaridade

superior. Coúecimento e experiência mínima

de três anos na Administração Pública.

Capacitação específica de Pregoeiro/Agente de

Contratação, por meio de ctusos promoüdos

por Escolas de Govemo e demais Institutos

públicos, e empresas especializadas no tema.

Atribuições:

E responsável pelo andamento dos processos

licitatórios; observância das formalidades

legais; recebimento das propostas e lances;

anrálise de sur aceitabilidade e srül

classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certaÍne ao licitante

vencedor. Gerenciamento do software de

licitações e processos.

E da competência do Pregoeiro/Agente de

contratação, em especial: I - tomar decisões em

prol da boa condução da licitação, dar impulso

ao procedimento, inclusive por meio de

demandas as ríreas das unidades de

contÍatações para fins de saneamento da fase

preparatória, caso necessário; II - providenciar

a minuta do Edital da licitação a ser analisado

30%

6
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pelo corpojurídico do órgão; III - providenciar

as documentações requisitadas pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo e demais

órgãos de fiscalização e controle intemos e

externos, bem como sanar Írs dúvidas que

possam surgir; IV- acompanhar os trâmites da

licitação e promover diligências, se for o caso,

para que o calendiírio de contratações de que

trata a Resolução referente ao Plano Anual de

Contratações seja cumprido, observando,

ainda o grau de prioridade da contratação; e

V- conduzir e coordenar a sessão pública da

licitação e pÍomover as seguintes ações: a)

receber, examinar e decidir as impugnações e

os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

seus anexos e requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração desses

documentos, caso necessário; b) verificar a

conformidade da proposta mais bem

classificada com os requisitos estabelecidos no

edital; c) verificar e julgar as condições de

habilitação; d) sanear erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas; e)

encaminhar à Comissão Permanente de

Licitação e Contratação/Equipe de Apoio,

quando for o caso: l) os documentos de

habilitação, caso se verifique a possibilidade de

saneamento de erros ou de falhas que não

alterem a substância dos documentos e a sua

validade jurídic4 conforme o disposto no § 1o

7
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do art. 64 da Lei n' 14.133, de 2021; e 2) os

documentos relativos aos procedimentos

auxiliares previstos no art. 78 da Lei n" 14.133,

de 2021; f) negociar, quando for o caso,

condições mais vantajosas com o primeiro

colocado; g) indicar o vencedor do certame; h)

conduzir os rabalhos da eqúpe de apoio; e i)

encamiúar o processo instruído, após

encerradas as fases de julgamento e de

habilitação e exauridos os recursos

administrativos, à autoridade superior para

adjudicação e para homologação.

O Pregoeiro/Agente de contratação será

auxiliado, na fase extema, pela Comissão

Permanente de Licitação e Contratação/Equipe

de Apoio, e responderá individualmente pelos

atos que praticar, exceto quando induzido a

erro pela atuação da equipe.

A atuação do Pregoeiro/Agente de contratação

na fase preparatória deveú priorizar ao

acompanhaÍnento e às eventuais diligências

para o fluxo regular da instrução processual.

O agente de confatação contará com o auxílio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo do próprio órgão ou entidade

para o desempenho das funções essenciais à

execução das suas funções.

Previamente à tomada de decisão, o agente de

contratação considerará eventuÍris

manifestações apresentadas pelos órgãos de

EdiÍicio "Ora. Eslher de Figueiredo FerÍaz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
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assessoramento jurídico e de controle intemo.

Art. 5o Ficam autorizadas as devidas atualizações e alterações no Plano Plurianual, Lei

de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual.

Art. 6o As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações

orçamentiíLrias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pleniirio Venerando da Silva, 3 de a de 2O23.

E SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SÉRGIO MIQUELIN AD PE NEZ RTIIZ

l' Secretário 2' Secretária

G

APROVADO
Em_[:oiscussão poÍ]2.E3!*

Iu,2)
APROv F\

são por

4t or] ?

{e S. Çoneshesiínte

-t
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JUSTTFICATIVA

Nobres colegas,

O Poder Legislativo municipal é uma da" principais instituições da

democracia brasileira tendo um papel fundamental na produção de leis e no

acompanhamento das politicas públicas. No entanto, para que a Câmara Municipal possa

cumprir de forma efetiva o seu papel, é preciso que haja um sistema de comunicaçào

eficiente e uma equipe de servidores capacitados e em número suficiente para realizar as

tarefas necessiírias.

Nesse sentido, surge a propostâ de criação do cargo em comissão de diretor

de comunicação na Câmara Municipal, bem como o aumento das vagas de servidores

efetivos dos cargos de analista legislativo e de técnico legislativo, mudanças nas

atribuições de pregoeito/agente de contÉtações e institúção de gratificação aos

membros da Comissão de Licitação. A justificativa pam a proposta é que ela rrará

diversos beneÍicios para a instituição e para a sociedade como um todo.

Em primeiro lugar, é importante ressaltar que o diretor de comunicação será

responsável por gerir as informaçôes produzidas pela Câmara Municipal, dirulgando-as

de forma adequada aos diferentes públicos, como a imprensa, os cidadãos e as redes

sociais. Com uma comunicação mais efetiva" a imagem da Câmara Municipal será

fortalecida e haverá uma maior interação com a sociedade.

Além disso, com mais servidores efetivos nos cargos de analista legislativo

e técnico legislativo, a Câmara Municipal telá mais capacidade de aniílise e produção

legislativa. o que pode resultar em leis mais bem frrndamentadas e mais eficazes.

contribuindo para o desenvolvimento do município e pÍra a melhoria da qualidadc' de

vida da população.

Outro beneficio importante da proposta é o aumento da tansparência e da

prestação de contas. A Câmara Municipal tem um papel fundamental na fiscalizaçâo dos

Íecursos públicos e no acompanhamento da execução das políticas públicas. Com uma

comunicação mais eficiente e com mais servidores efetivos, seú possível aumentaÍ a

transparência e a prestação de contas dos trabalhos legislativos, possibilitando que a

l0
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sociedade possa acompanhar mais de perto a atuação dos vereadores e dos frmcionários

da Casa.

Além disso, é importante destacar que a proposta pode contribür para uma

maior eficiência na tramitação das proposições. A tramitação de proposições legislativas

é um processo complexo que demanda tempo e recursos humanos. Com mais servidores

efetivos, será possível agilizar a tramitação das proposições e reduzir o tempo necessário

para a aprovação de leis, o que pode ter um impacto positivo na vida da população.

Por fim, é importante mencionar que a criação do cargo em comissão de

diretor de comunicação e o arunento das vagas de servidores efetivos dos cargos de

analista legislativo e de técnico legislativo são medidâs que valorizam o serviço púbiico

e recoúecem a importância do trabalho desenvolvido pelos seus funcionários. Isso pode

ter um impacto positivo na motivação e no engajamento dos servidores, que poderâo

desempeúar suas flmções com mais qualidade e eficiência.

Portanto, diante dos beneÍícios que a proposta de criação do cargo em

comissão de diretor de comunicação e o aumento das vagas de servidores efetivos dos

cargos de analista é de suma importânci4 e pelos motivos elencados acima rogamos a

aprovação deste projeto pelo Pleniirio desta Casa de Leis.

Plenrírio V

G

PA RGIOMIQUELIN

lo Secretário

da Sil

SOIJZA OMES

AD

de 2023.

2' Secretária

J

te

RUIZ
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Mococa, de 20 Abril de 2023.

rMpACTo onç.lurtNrÁnro E FINANCETRo soBRE AS
DESrESAS DE rESSOAL, rARA cRrAÇÃo DE Fc - covrrssÃo »r
r,rcrraçÃo r cnraçÃo DE Novos cARGos oa cÂuml on
MOCOCA.

Demonstrativo do Impacto Orçamentrírio e Financeiro sobre as Despesas de
Pessoal, conforme Projeto de Lei Complementar no. 15/2023.

I- IMPACTO SOBRE O ORÇAMENTO

Dotações Orçamentiírias Iniciais para Pessoal e Encargos Socrars em
2023

R$3.280.000,00

Créditos Suplementares em 2021 RS0,00

Reduções Orçamentrírias em 2023 R$0,00

Saldo da Dotação em 01,10112023 R§3.280.000,00

Despesa com Pessoal e Encargos Sociais no ano de 2023* RS3.210.632,55

Valores provenientes do Aumento de Salario a empeúar em 2023* R$0,00

Saldo Final da Dotação Orçamentária em 2023 R$69.367,45

* valores calculados a partir do valor mensal da folha de salários de janeiro a dezembro de 2023 dos

servidores e vereadoÍes totalizando R$ R$ 3.210,632,55, neste cálculo já considerado os valores de

férias, 13" salário, salárÍos prêmios, encargos sociais e Funções Gratificadas.

Ila
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II- IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LIOUIDA

Receita Corrente Líquida Segundo Quadrimestre de 2022 (Anexo II) Rr$256.605.712,16

Gastos totais com pessoal de 2022 (Anexo II) RS2.431.453,85

Percentual de comprometimento atual de gastos com Pessoal 0,95Yo

Provisão das Despesas de Pessoal durante exercicio 2023: R$3.210.632,55

Acréscimo nos gastos com o aumento proposto R$0,00

RS3.210.632,55

Previsão Receita Corrente Líquida para o Exercício de 2021 (Anexo
r) R§256.605.712,16

Percentual de gastos com pessoal a set comprometido no exercício
financeiro em curso, com o aumento proposto.

l,25Vo

4 le

Gastos totais projetados para o exercício financeiro em ctuso com o

aumento proposto

çé.)
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onsrnvaçÕrs:

Os cálculos foram realizados com base na folha de pagamento atual do mês
de abril considerando a criação das 4 funções gratificadas da comissão de
licitação.

Os valores referentes as horas extras foram calculadas a partir das médias.
Portanto ressalto que é necessário um acompanhamento mensal dessas horas
para não extrapolar os máximos definidos na análise.

Para tanto temos a garantía de suplementação de l\Yo (Dez por cento) do
orçamento atual conforme Lei No 4.953 de 30 de dezembro de 2021, caso
seja necessário. Conforme podemos verificar no anexo I há um saldo
orçamentário de despesa com pessoal de R$ 69.367,45 que ainda assim
atingiríamos apenas 61,5770 do orçamento atual com despesa de pessoal
respeitando os limites da lei de responsabilidade Íiscal. E possibilitando
ainda uma suplementação de mais 6,43%o do orçamento de outras contas que
ainda estaríamos no limite prudencial de gasto de 68%o do orçamento.

Os cálculos do Impacto orçamentário e financeiro referem-se ao período de
janeiro de 2023 a dezembro de 2023 incluem a folha de 13" salírio, férias +
1/3, salário prêmio e progressões por escolaridade dos funcionários que já
adquiriram o direito para exercício de 2023.

a

a

a

a

a Este impacto não contempla cálculos extras como rescisões contratuais ou
outros aumentos de despesas com pessoal.

Portanto para o exercícro de 2023 conforme demonstrado acima há dotacões
orçamentárias Dara a cnacao das 04 funcões sÍatificadas da comissão de
licitacões. Observamos que há uma so orcam entária após as suo lementações
de R$ 69.367 ,45 (apenas dentro das contas de pessoal). sendo oossível ainda
uma su lementaç ão de 6.43%o entte outras contas Dara suDressão orcamentária
das contas m Dessoal.

Assim. no atual cenano orçamentário não há possibilidade de contratação de
todos cargos criados na lei. Porém como iá ressaltado acima. temos algumas
reservas a serem suDlementadas oara a possível c ão pontual que a
presidência tender necessária ainda dentro deste exercício: que. Dara a
contra dos carsos efetivos pro e lmente não acontecerá dentro desse
xerclclo sendo análise

há oossi
amentos do xrmos anos.s

blidade de crédito ento se a mesa entenderadicional ao nosso orcam

*
ele

necessarl0.
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Portanto entendo ser mais orudente. após a criação dos carsos um Darecer

iurídico com relação a essas suplem entaÇões antes da contrataÇão de oualquer
servidor efetivo desta Municipal de Mococa.

APROVEITANDO. RENOVO O PEDIDO !A NECESSIDADE DE
CONTRATACÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA ]ARÂ ANÁLISE
ORCAMENTÁruA I FINANCEIRA E GA§TQ§ EQM PESSOAL PARA OS

PROXIMOS IO ANOS DEVIDOS AO ATUAL CENÁRIOS DOS SALÁRIOS
DA CÂMARA MLIMCIPAL DE M E AINDA A CRIACAO DOS

GILBERTO
CO

OR
o

2010412023

qlo

REFERIDOS CARGOS.



((

PREVISÃO DE OESPESA PARA O EXERCÍCIo OE 2023 COM REAIUSTE DE 15X Anexo I

fundoGrãt H,t,

Têcnlco 3 4 t 8% 372,63 1.172,35 400,00 500,00 6-297,aO

Limpêza 1 2 Rs 2.470,30 20% 494,06 100,00 3.064,36
12tl Rs 11.2s8,09 7a% 7.026,46 3.317,43 16.66r,97
Slll Rs 4.297.07 70% 859,41 1.965,84 1.289,12 400,00 1.500,00 10.311,44

Contador 11 8s 8.593,08 16% 1.374,89 2.358,70 2.577,92 14.904,59
5 Bs 3.255,35 10% 325,54 2.000,00 5.580,89

Cheíe Gab. 11 R5 7.150,89 o% 0,00 7.760,49
10lllt Rs 10.579,95 10% 2.1rS,99 3.173,99 15.869,93

Limpeza 2 3 Rs 2.88s,07 60% 1.731,04 769,35 5.385,47
Diretor 12 Rt 9.381,7s o% 0,00 9.381,75

3 i R9 3.808,29 8% 304,66 1-142,49 400,00 1.000,00 6.655,45
Tecnico 1 Rs 2.960,48 8% 236,84 888,14 500,00 4.585,46

10.1 t Rs 9.518,14 8% t69,45 2.885,44 400,00 2.S00,00 16.173,03

Íecnico 2 4Í R$ 3.2s6,52 2% 65,13 916,96 500,00 4.798,61
43.412,81 10.616,10 5 091,89 17.483,83 8.600,00 126.826,64

(-)Í.ro R5 125.209,92

86.352,99 2E.251,92 Rs 183.122,!7

R5 59.90i1,50 Rs 12.579,97 43.559,95 is 3m.473,26

Rs 12.579,97 29.807,80 Rs 209.973,32

39-714,29 Rs 2/U.579,81

Rs 59.904,60 125-209,92 R9 235.257,46

125.209,92 85 235.257,46

)!1123 R$ 59.901t,60 8§ 12.979,97 R§ 235.2s7,46

.tol13 R5 59.904,@ R9 12.579,97 125.209,92 31.562,91 R§ 235.257,46

,€v23 Rs 59.904,60 R9 12.579,97 r23.209,92 31.562.91 RS 235.257,45

Rs 59.904,60 R5 12.579,97 12s.209.92 37.562.97 ns 23s.257,46

R9 12.579,97 725.209,97 31.562,9' Âs 235.257,46

Ê5 59.904,60 R5 235.2s7,46

13r 125.209,92 Rs 162.772,89
125.209,92 11-562,97 Rs 162.772,89

R$ 715.576,60 R$ 150.27r,09 R5 r.8U.849,23 is s31.935,64 is 3.210.532,55

TOIA( (20231

oRçÁME|VÍO (2021)

so8i (2021)

R9 715.576,60 R5 150.271,09 RS 1.612.8rt9,23 85 531.935,54 i5 3.210.632,55

Rs 920.000,00 ns 180.000,00 R$ 1.700.0m,00 i§ 480.000,00 n§ 3.280.000,00

85 204.423,40 n9 29.728,91 -85 112.849,23 -R5 51.935,64 re

q
N

I

I

fT

I

R5 330?.83

ffi
I-

I

tt
tl

I

If_

t r

lllv€ÂÂDoRlaNcaRcos
I ran/zrl I Rg 56.626,00 | Rs r.Eer,a6

th r!!e1!q

I d.zl23

I | 37.162,97

I

I rorÀr.

I ral.rze,zll
| 107.660,9s

i í",/rif
I Rs 59.90a,60 |

T lrrror,rrl

-Tn§ 

5rso4.Eo

Im ltl @rz

*vzrT-

I srcRErÁRra I ENcaRGos I I

I m.l/231

f- ,,,/:cf- I Rs 12.579,97
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MUNICíPIO: MOCOCA.SP
DA DESPESA IDA NOS IIMOS DOZEOESPESAS COt' PESSOAL

làn122 lêv122 mrfl22 eb 22 fiall22 tunl22 lullzz aaol22 sev22 oull22 novl22 TOTAIS

Vonctos.e Vantagons Fixas - Possoal
allvo 57.856,74 13t.162,08 109.731.63 96.3411,6í 97.251,66 95226,A7 108.659.62 96.980,02 101.262,85 98.613,53 t't't.829.41 185.706.03 1.290.624,05

Torcoi zagáo do Mão-dô-Obra (art.18,

ú..1e da L.R.F.)
49.777 _94 54_835.48 54.835,48 54.835.48 54.835,48 52.877,08 54.835,48 54.835.48

Encaíoos Sociais 39.526.92 38.969.50 39.068.48 40.542.99 39.110.03 42.404.68 494.877,44
lôallvoa, Prnrlonlltar G Outror Banallcloa
Pr.vldânclórlo.
Oulros B€neííclos Asslslênclais
Oulrâs Despesas e ObÍiOâCões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
!espesas de ExeÍc,AnleÍioíes

Sentenças Judiciais

lndenizacões e Reslituicões Írabalhislas
SUBTOTAL ( I í39.976,40 224.911,m 204.094,03 190.r48,5S 19',t,155,62

lndsnização por dêmissóos

Palronal RPPS
susÍoTAL ( n

---I--E----II-tI

-E--I-I-
IIIIIIIIIIII

I---II---

IIIIIIIIIII--EI-II-----III-

E-----E-EI-I-IIIITIIIIIIII
r-r---r----E------------

-r---rE--r---
E---r-----EIt-I-r-E-I---I

-rr-------r-rri

-E-EE
r

---E

--

-

RELATORIO DE GESTAO FISCAL
1 it2022 3C OUADRIMESTRE/2022

Receila Correnle Liquida R$ 238.230.015,3s RS 256.605.712,16

Limite Prudêncial (par.ún .art 22) 13.579,1í0,87
W-o§W

95,00

FS

Í4.552,373,85 95,00 14.626.525,59 95,00
Limite Leqal (art. 20) 14.293.800,92 6,00 15.318.2a8,26 6,00 15.396.342,73 6,00
Excesso a Reoularizar 0,00 0,00 0,00

Elisangela Mazini Maziero Breganholi Gilberto Soares Nogueira Jr.
Contador -C RC-1 SP -29281 4l O -O

l,ntuno ú

Presidentê
Donato Cesar Almeida Teixeira

Resp. pelo Controle lnterno

§\
B>

DÉI úo.DE ApUFAÇÃo.DAs DESpESAS coM pEssoAL

[!.REPUBLIÇ' 3r oUADEtMESTRE . 2022

.IEGISLATIVO

rot

lCônirâiâcãô Tâmoí,ráfi ã

204.094,031224.911,m .í8 i4 l§0-600-64 209.069,5?

I d..122

49.777.9A
43.971.64

54.835,48 154.835,48 54.835,48 645.952,36
132.34r,68 I 3ss?r"ú-T-4oso?s4-T_ 3s.433.68 61.127,67

Í88,934,96 | 204.002,64 | 190.240,18 | 196.64Í,32 lrosoos4-T2iq.q@FIt.õI6Cõ 2.43Í.a53,85
T 
jEs-PEs-ETiõco-fr FúÍIfi 5-

llncênÍvo à domEsão vãlrntáíã-
lConr br.riçáo SêÍvidoÍes RPPS

o22

BS

.2.252.931"65 034 : I 0_05)esDesas lotal6 com Dês6oal . 2.131.622,60.,r

I

ôUÀDEll

llR$
I R$ 2ss.304.804,32

q
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PARECER DA COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO, JUSTICA E REDACAO

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementâr n'015/2023

:- Mesa Diretora

ASSUNTO :- Altera disposições da Lei Complementar no 486,
de 09 de novembro de 2016 e dá outras providências.

RELATORA :- Adriana Perianez Ruiz

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria da Mesa Diretora da

Câmara Municipal. foi apresentado em Plenário na sessão do dia 3 de abril de

2023, sendo encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de

Orçamento, Finanças e Contabilidade na mesma data.

O referido projeto trata de alterações à Lei Complementar n"

486" de 9 de novembro de 2016, que dispõe sobre a eskutura administrativa da

Câmara Municipal de Mococa, propondo a criação do cargo em comissão de

Diretor de Comunicação, aumento do número de vagas de técnicos legislativos e

de analistas legislativos, mudanças nas atribuições da função gratificada de

Pregoeiro/Agente de Contratação e instituição de função gratificada aos membros

da Comissão de Licitação.

A propositura veio acompanhada de impacto financeiro-

orçamentário. demonstrando a presença dos requisitos exigidos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000) quanto

à despesa continuada.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
PIaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365&0002 - w\,r/w.mococa.sp.leg.br

INTERESSADO



;
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II - Voto da Relatora

O projeto ern análise foi debatido em reunião no dia 24 de

abril de 2023. Foi considerado pelos membros da Comissão que ele se encontra

em consonância com a Constituição Federal, com a legislação municipal, tendo

respeitado o Regimento Interno da Câmara Municipal de Mococ4 e de acordo com

a técnica de redação legislativa. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei Complementar no 015/2023. que propõe alterações à Lei

Complementar n" 48612016, que trata dos servidores públicos da Câmara

Municipal de Mococa, estando presentes na propositura os pressupostos da ordem

jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 24 de abril de 2023.

Relatora - Vereadora Adriana Perianez Ruiz

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçe Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Mococa/SP

Íelefone (19) 3656-0002 - www.mococ€.sp.leg.br

FAVORÁVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORÁVEL {oferece voÍo em

separado)
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PARECER DA COMISSAO DE ORCAMENTO.
FINANÇAS E CONTABILIDADE

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementar n" 015/2023

:- Mesa Diretora

ASSTINTO :- Altera disposições da Lei Complementâr no 486' de

09 de novembro de 2016 e dá outras providências.

RELATORA :- Adriana Perianez Ruiz

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal, foi apresentado em Plenrírio na sessão do dia 3 de abril de 2023, sendo

encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento,

Finanças e Contabilidade na mesma data.

O referido projeto trata de alterações à Lei Complementar no 486,

de 9 de novembro de 2016. que dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara

Municipal de Mococa, propondo a criação do cargo em comissão de Diretor de

Comunicação, aumento do número de vagas de técnicos legislativos e de analistas

legislativos, mudanças nas atribuições da função gratificada de Pregoeiro/Agente de

Contratação e instituição de função gratificada aos membros da Comissão de Licitação.

A propositura veio acompanhada de impacto financeiro-

orçamentiário, demonstrando a presença dos requisitos exigidos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) quanto à

despesa continuada.

RELATOR: VEREADOR THIAGO JOSE COLPANI - PL
EdiÍicio "ora. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 2ô - centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP
Telefone (1 9) 365S0002 - www.mococa.§p,leg.br

INTERESSADO
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II - Voto da Relatora

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

Complementar n" 01512023, que propõe alterações à Lei Complementar n" 48612016,

que trata dos servidores públicos da Câmara Municipal de Mococa, estando presentes

na propositura os pressupostos financeiros e orçamentirios determinados na ordem

jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,20 de abril de 2023.

v

RELATOR: VEREADOR THIAGO JOSÉ COLPANI _ PL
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP
Íelefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Relatora - Vereadora Adriana Perianez Ruiz

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)

FAVORÂVEL (acompanha o

relator)
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PROCESSON" 097t2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 015/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,,

inciso I, alínea "à", a inciso II, alínea "a", todos do Regimento

Interno da Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, para análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade e de Orçamento.

Finanças e Contabilidade, pam análise quanto à mutação

patrimonial do município de Mococa.

Câmara Municipal de 3 de abril de2023.

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

ococa,

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ô0002 - www.mococ€.sp.leg.bÍ

DESPACHO
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COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 097/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 015/2023

REGIME DE TRAMrraÇÃo: oRDrNÁRro

RECEBIMENTO PELO PRESIDEN TE DA covussÃo

DATA DO RECEBIMENTO: I

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME:

DATAoeNolreeçÃo:

2111<
Presidente da Comissão

212/a
Presidente da

Édificio 'Dra. Eslher de Figueiredo Ferraz '
Praça Marechat Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I I
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COMISSAO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 097/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OI5/2023

REGIME DE TRAMrraÇÃo: ononrÁRlo

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

lator

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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COMISSAO DE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 097/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OI5/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: /

NOMEAC AO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

Presidente

oh".l-
P.*id"rt" dE-c..i*ã"

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococ€/SP

Telêfone (í9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

OfâxÀil-



Câmara Municipal de Mococa

FINANÇAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 097/2023

PROJBTO DE LEI COMPLEMENTAR N' OI5/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

lator

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praçâ Marêchal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP; 13.73G.O47 - Mococâ/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

re
6r'"tsj1.h

.ífl:Í-xs,í
I:=:--1

PODER LEGISTATIVO

COMISSÃO DE ORCAMENTO,
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ATA DA nruNtÃo DAcoMrssÃo or oRÇAMENTo, FINANÇAS
E coNTABTLTDADE (coFC), REALIzADA No DIA rs or ariur
DE 2023, ÀS rlttl0, NA SALA Or nruNrÕEs DAS COlnssÕrs.
Estiveram presentes as vereadoras: Adriana Batista da silva, presidente,
e Adriana Perianez Ruiz, üce.presidente. A reunião foi olilciaOa pela
Analista Legislativo Rosa caroüna Negrini da costa. Estava tamüém
presente o secretário legislativo João Henrique Gonçalves. A pauta da
reunião foi a discussão das seguintes matérias: l) projeto d. L"i n"
00412023, de autoria do vereador clayton Divino Boch, quã "Dispõe sobre
o pagamento de débitos tributários por meio de cartão de débito e crédito e
dá outras providências."; 2) Projeto de Lei n" 031t2023, de autoria do
Vereador Clayton Divino Boch, que ..Concede isenção de IpTU para
proprietiírios portadores de Doenças Raras, e dá outras providências.;: 3)
Projeto de Lei n" 03512023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar,
e dá outras providências"; 4) Projeto de Lei Complementar n" 01012023.
de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que ..Dispõe

sobre a doação de rírea à 'José Oscar Martins & Cia Ltda,, nos termos do
parágrafo 4' do artigo 17, da Lei f 8.666193, artigo 8o, Vllt, da Lei
Orgânica do Município de Mococa e na Lei Complementar Municipal n.
515, de ll de dezembro de 2018."; 5) Projeto de Lei Complementar no
01112023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que
"Dispõe sobre a doação de rírea à Maza Produtos Químicos Ltda, nos
termos do parágrafo 4o do artigo 17 , da Lei f 8.666/93, artigo 8., Vlll. da
Lei Orgânica do Município de Mococa e na Lei Complementar Municipal
no 515, de 11 de dezembro de 2018"; 6) Projeto de Lei Complementar no
01512023, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera disposições da Lei
Complementar no 486, de 09 de novembro de 2016 e dá outras
providências."; 7) Projeto de Lei Complementar n 01612023, de autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei
Complementar n" 577, de 29 de dezembro de 2022 e dá outras
providências."; 8) Projeto de Lei Complementar n' 01712023, de autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a
criação da Função de Confiança de Coordenador Pedagógico, vinculada ao
Magistério Municipal, no âmbito 46 plrrnicípio de Mococa e dá outras
providências."; 9) Projeto de Lei Complementar n" 01812023, de autoria

. ,do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre o valor

.,.-,. -'do salilrio base das categorias profissionais da Prefeitura Municipal de
--- ...\

Edifício'Dra. Esther de Figueirêdo Feral
Praça Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365 002 - www.rnococâ-so-leo.br
)
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Mococa cujo piso salariql seja inferior ao salário Mínimo Nacional e

extingue .rnp.êgot públicos."; e 10) Projeto de Lei Complementar no

0§tí07., dá úoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

..Dispõe sobre a conversão da concessão de Direito Real de uso em

Doação,combasenaLei4.g3Sde23deNovembrode202l,paraEmpresa
Mocdrol Hidníulica Ltda.". Foram exarados pareceres favoráveis no âmbito

dos projetos dos itens 1,3 e 6, por estarem de acordo com os pressupostos

financeiros e orçamentários. Ôt projetos dos itens 4, 5 e l0 vieram

acompanhados de Processo Administrativo comprovando que 
.hour-e

seleçáo prévia e reunião do CODEMO, cumprindo todos os requisitos da

tegistaçío. Estes projetos serão analisados em reunião na próxima semaüa'

Não hávendo, ainda, consenso sobre os projetos restantes (itens 7' 8 e 9)'e

restando dúvidas sobre eles, designaram a data do dia 20 de abil de 2023,

as 14h30, para ser rea\ízada outra reunião em função desses projetos

remanescentes , paÍa a qual foram convidados o Secretário Municipal de

Negócios furiáiios, Cidádania e Assuntos Estrategicos, Dr' Marcelo Torres

rre-itas e a secretaria Municipal de Govemo, Patrícia Accaui Dabus. sobre

o Projeto do item 2, aítda oao ira consenso' Dando-se por satisfeita' a

presidente da Comissão finalizou a reunião'

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI,ATIVO

Câmara Municipal de Mococa, 19 de abril de2023'

Adriana atista da Silva A Penanez Ruiz

Presidente da Comissão \tce-presidente da Comissão

Edifício "Dra. Esther de
Prâca Marechal Deodoro, 26 - Centío

TeleÍone (í9) 3656-0002 -

Fioueiredo Fenaz"
- óeP, tg.zgo-olz - Mococa/sP
www.mococa.so.leo-br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

ô_1 'l

L

Data

24t04t2023

Rubrica

/r

REQUERIMENTONO . t 12023.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e
após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura.
requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias.

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 020D023, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre o reajuste do subsídio do PreÍeito e do
Vice-Prefeito do Município de Mococa.

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No O1O|2O23, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a doação de área à "José Oscar
Martins & Cia Ltda", nos termos do parágrafo 40 do artigo 17, da Lei no 8.666/93, artigo 8o,

Vlll, da Lei Orgânica do Municipio de Mococa e na Lei Complementar Municipal no 515, de
11 de dezembro de 2018.

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01112023, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a doação de área à Maza :)rodutos

QuÍmicos Ltda, nos termos do parágrafo 40 do artigo 17, da Lei no 8.666/93, artigo Bo, Vlil.

da Lei Orgânica do Município de Mococa e na Lei Complementar Municipal no 511:, de 11

de dezembro de 2018.
4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01912023, de autoria do Prefeito

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a conversão da Concessão d I Direito
Real de Uso em Doação, com base na Lei no 4.938 de 23 de novembro de 2C 21, para

Empresa Mocdrol Hidráulica Ltda.
5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01612023, de autoria do Prefeitc

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Altera a Lei Complementar n" 577 . de' 29 de
dezembro de 2022 e dá outras providências.

6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01712023, de autoria do :)refeito

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispóe sobre a criação da Função de Confia'nça de
Coordenador Pedagógico, vinculada ao Magistério Municipal, no âmbito do Munic pio de
Mococa e dá outras providências.

7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01812023. de autoria do F'efeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre o valor do salário base das cate'Torias
proÍissionais da Prefeitura Municipal de Mococa cujo piso salarial seja inferior ao { alário
Mínimo Nacional e extingue empregos públicos.

8. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01512023, de autorla da lV]esa
Diretora da Câmara Municipal - Altera disposições da Lei Complementar n' 486. de 09 de
novembro de 2016 e dá outras providências.

DESPACHO

APROVADO

UILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

t2023

Requer convocação
Extraordinária pa'a
matérias que especifica.

de Sessão
aprovação de

EMENTA

/\



9 PR.JET. DE LEr ..M,LEMENTAR No 013t2023, de autoria do prefeito
Municipat Eduardo Ribeiro Barison - Dispôe sobre o sistemà a" n"iàriã" tniciat deAguas de Chuva e dá outras providências.

10. PROJETO DE LEr No 03s12023, de autoria do prefeito MuniciparEduardo Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicionar sujbrnentar, e dáoutras providências.

P Venerando Ribeiro da Silva, 24 de abril de 2023.
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISLATIVO

vorAçAo NoMTNAL

12" SESSÃO ORDINÁRiA - 18" LEGISLATURA - 3' PER|ODOSESSÃO
DATA
HoRÁRto
OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

24 DE ABRIL DE 2023

MAIORIA ABSOLUTA,
REQUERIMENTO SOLICITANDO SESSÃO EXTRAORDI NÁnÁ
UNICO,

t2023

t

t

(L{

VOTOS

VEREADORES

ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (,

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH (,

ELISÂNGELA MAZIERO V
GUILHERME GOMES

JOSE ANTÔNIO SOUSA - ZE DA COBRA L

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA _ BOB L-.

9-
NILTON CÉsnn cnecHr - PRoFESSoR
BATATA

í0-
PAULO CÉSAR RoDRIGUES DOS
SANTOS - PAULO DOÇÃO C

11- PAULO SÉRGIO MIQUELIN o
12- PRISCILA GONÇALVES L)

,t 2.
ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

()

14- THIAGO JOSE COLPANI

15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA C

c L

1o Secretário

: 19 HORAS.

t-

b-

7-

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstençôes

Total
(
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI"{TIVO

VOTACÃO NOMINAL

rz' sgssÃo on-omÁnra 18. LEGTsLATURA - 3" pERÍoDo
24/04t2023
19H00
MAIORIA ABSOLTITA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 015/2023
t'otscussÃo

/2023

VOTOS

ADRIANA BATISTA DA SILVA o
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO ü

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES
AIJ

l

4 CLAYTON DIVINO BOCH <9

5- ELISANGELA MAZIERO o
6- GUILHERME GOMES c
7 rosp aNrôNro sousA 1zÉot

COBRA 0
8- JOSE ROBERTO PEREIRA OB L-/

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA
U

l0- PAULo cÉseR nooRrGUES Dos

SANTOS o {

lt- PAULO SERGIO MI UELIN 0
t2- PRISCILA GON VES

13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI o
THIAGO JOSE COLPANI 0

15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA o

Telêfone (í9) 365G0002 - www.mococa.sp.leg.br

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEp: 13.730-047 - lvlococa/SP

sgssÃo
DATA
HonÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

VEREADORES Favorá
vel

I

I
I

I

I

I

I

I

I
I
I

lr"ú"í
I vet

í)ntr,
tí

t. l

lo

t4-



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A.TTVO

/g I
RESULTADO
Favoráveis
Contriirios
Abstençôes
Ausentes
Total

t5

I

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Mârechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEp: ,13.73GU7

- Mococa/SP
Íelefone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.tê9.br

TOTAL::::::::::::::::::::::::::: I



SESSAO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

VOTAÇÃO NOMINAL

8" SESSÃO EXTRAORDINÁRh TA' LEGISLATURA
PERiODO
24/04/2023
2l H00
MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 01512023
2" DISCUSSAO

-)

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA C
') ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)

BRASILINO ANTONIO DE MORAES (-
4- CLAYTON DIVINO BOCH t)
5- ELISANGELA MAZIERO /
6- GUILHERME GOMES L/

7- .lose aNtôNlo sousA 1zÉot
coBRA) (,

8- JOSE ROBERTO PERETRA (BOB) l)

9- NTLTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA) c
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

S4Nros (DoÇÃo) o
1l- PAULO sÉRclo urQUELIN (,

12- PRISCILA GONÇALVES o
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

l4- THIAGO JOSE COI,PANI c

EdiÍicio 'DÍa. Esther de FigueiÍedo FeÍraz'
Praça Marechâl Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/Sp

Telêfone ('l 9) 365ê0002 - www.mococ€.sp.leg.br

/2023

Favorá
vel

e
I
I
I

I

3-

I

I

i

I

I

c



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

RESULTADO t4Favoráveis
Contrírios
Abstençôes
Ausentes
Total t<

1

15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA o
TOTAL III

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ÀTIVO

AUTOGRAFO N'04312023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OI5/2023

Altera disposições da Lei Complementar n. 486. de 09 de

novembro de 2016 e dá outras providências.

Art. lo Fica criado e passam a integmr o quadro de pessoal da câmara M,nicipal de Mococa.

nos termos dos Anexos I e II da Lei complementar no 4g6, de 09 de novembro de 2016. o
cargo de provimento em comissão de Diretor de comunicação da câmara Municipal.

Parágrafo único. Ficam acrescenàdas as seguintes atribuições e reqúsitos do cargo

MENCiONAdO NO CAPUI, AO ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARCOS. .IA L,Ci

Complementar n" 486, de 9 de novembro de 2016:

DIRETOR DEC

Direção da comunicação da Câmara Municipal. senilo o
responsável pelo comando e ao planejamento da política
de comunic ão institucional da Câmara.
I) Planejar. executar e orientar a política de
comunicação social da Câmara de Mococ4 objetivanC",
a uniformização dos conceitos e procedimentos <Je j

comunicação;
II) Elaborar as estratégias de comunicação interna e i

extema paftr promover a imagem da Câmara Municipal: i

III) Coordenar a contÍatação dos serviços terceirizados i

de pesqüsas. assessoria de imprensa- publicidade e,
propaganda da Administração Municipal e coordcrrar a
divulgação de notícias sobre a Câmara Municipai na i

ln]emeJ, através do portal oÍicial (site) da Câmai.a r

Municipal na intemet:
IV) Supervisionar a imagem institucional da Câmara
Municipal e da comunicação intema;
V) Realizar a postagem de conteúdo nas mídias sociais
e site da Câmara Munici

Descrição sintética:

Descriçâo Analítica:

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Merechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: í3.730-047 _ Mococa/Sp

TeleÍone (19) 3656-0002 - www mococa sD.lêo.br

I

I



CONDIÇÔES DE
TRABALHO:

Carga horiiria de 8 horas diárias e 40 horas semanais.
Disponibilid4de de trabalho aos sábados, domingos e

feriados, em honírios diurnos e notumos conforme
interesse e necessidade da Câmara Municipal.

REQUISITOS
PROVIMENTO:

PARA a) Idade mínima de 21 anos
b) Curso superior completo.

RECRTITAMENTO: O cargo é de livre nomeação do Presidente da Câmara
Municipal.

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

AUTÓGRAFO N" 04312023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OI 5/2023

P de Dados Pessoais

Art. 2o Ficam criadas vagas nos cargos de Analista Legislativo e Técnico Legislativo.

§ 1' O cargo de Analista Legislativo passa a ter duas vagas.

§ 2o O cargo de Técnico Legislativo passa a ter seis vagas.

§ 3' Ficam extintas as vagas e declarados em extinção os cargos de Encarregado de Limpeza.

Servente de Porteiro e Secretiírio Legislativo, sendo que as vagas ocupadas serão extintas à

medida em que ocoÍÍerem sua vacância" assegurados aos seus ocupantes todos os direitos e

vantagens estabelecidos em lei.

§ 4' O Anexo II da Lei Complementar no 486, de 9 de novembro de 2016, passa a vigorar com

a segúnte redação:
.,

EdiÍicio "Dra. EslheÍ de Figueiredo Fenaz"
PraÇa Marechal Oêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Telefone ('19) 365ê0002 - www mococa-sp.leo.br

VI) Publicar as edições do Diririo Oficial Eletrônico da

Câmara Municipal; 
IV ) Responsável pelos serviços de imprensa. de 
I

relações públicas, de relações extemas. da comunicaçâo 
I

intema e de eventuais informações, de natureza j

publicitíria; 
I

VIII) Relacionamento com a imprensa parlam.ntur., . j

outras iníituições para promover a interação e o 
]

diálogo com a sociedade; 
I

IX) Dirigir os trabalhos da TV e Rádio Digital da 
I

Câmara Municipal, orientando o Coordenador do 
]

Comitê Gestor de TV e Rádio Digital nas diretrizes a I

serem següdas pelas mídias institucionaisi 
I

X) lntegrar o comitê gestor de comunicação. que I

definira as pautas de comunicação do Poder 
iLegislativo. i

XI) Promover a adequação institucional à Lei Ceral de l

tr
n/1y0



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI/.TIVO

PROJETO DE LEI COMPT,EMENTAR N" OI5/2023

CARGOS PUBLICOS EFETIVOS

02

03

03

05

04

05

l0

l0
lt
t2

cARGos púnucos Btr cotussÃo

t2
lt
ll

Art. 3' Fica criada a função gratificada de Membro da Comissão Permanente de Licitação e

Contratação/Equipe de Apoio, incluindo no Anexo IV da Lei Complementar no 486. de 09 de

novembro de 2016, que passa a incluir e vigorar corn a seguinte redação:

Quantidade FG - Membro da Comissão Permanente de
Licitação e Contrataçiio/Equipe de Apoio

Remuneração da
função gratificada

Requisito de provimento: nível de escolaridade de

ensino médio. Coúecimento e experiência mínima

-)

01 Encarregado de Limpeza (extinção na
vacância)

01 Recepcionista
0l Serventede Porteiro (extinção na vacância)
01 Auxiliar de Contabilidade
06 Técnico Legislativo
0l Motorista Legislativo
01 Secretii,rio Legislativo (extinção na

vacância)
02 Analista Legislativo
01 Contador
0l Procurador Juídico

0l Diretor de Secretaria
0l Diretor de Comunicação
01 Chefe de Gabilete da Presidência

Edificio 'Dra- Esther de Figueiredo FerÍaz'
Praça Marechal DeodoÍo, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

TeleÍone (19) 36S-0002 - pt ry.maeS9asp..leS-bl

AUTÓGRAFO N" 04312023

SALARIÂL

SALARIAL

tr

QUANT. DENOMINAÇÃO

QUANT. DENOMINAÇÃO

)u



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISU.TIVO

aurócnlFo N' o4st2o23
PROJETO DE LEI COMPI-EMENTARN" OI5/2023

de três anos na Á^dministração Pública. Capacitação

na ifuea, por meio de cursos promovidos por Escolas

de Govemo e demais Institutos públicos, e empresÍ§

especializadas no tema.

Aos Membros da Comissão Permanente de Licitação
e Conratação/Equipe de Apoio competem as

fi.mções de: I - Â execução de todos os

procedimentos de aqúsição de materiais e

contratação de serviços, por meio de processos de

licitação de compras, bens, serviços e obras da

Câmara Municipal de Mococa, nos temos da Lei no

14.133, de l" de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos; II - A
elaboração e a coordenação dos expedientes,

convocações, comunicações, relatórios e

documentos afins,. relativos à preparação,

comunicação de resultados, manifestação em
recursos e impugnações, e demais providências

decorrentes de . procedimentos licitatórios. bem
como, de dispensas e inexigibilidades de licitação;
III - A elaboração e a disponibilização dos editais de

licitação; IV - O recebimento e aprovação da

documentação exigida dos fomecedores; V - O
recebimento das solicitações de compras emitidas
pelos Departamentos, a verificação de sul
conformidade com as políticas de compras e

definição da modalidade que será utilizada para o

atendimento; VI - A verificação da documentação
para homoiogação do certame licitatório e

adjudicação do objeto, bem como o

acompanhamento de todo o processo de aquisição de

materiais; VII - A organização, a regularnentação e a

gestiio centralizada do cadastro de fomecedores; VIII
- A regulamenução. a implantaçâo e a gestÍio do
sistema de registro de preços; IX - Propor medidas

04 R$ 300.00

+

J$\

W
Edificjo "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz'

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP
TeleÍone ('l 9) 3656-0002 - !vww.mo,:oca.sp.leq.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

AUTOGRAFO N'04312023
PROJETO DE t,EI COMPLEMENTARN" 015/2023

de otimização do Setor de Compras e Licitações.

E da competência da Comissão Permanente de

Licitação e ContÍatação/Equipe de Apoio substituir

o agente de contratação quando a licitação envolver

a contratação de bens ou serviços especiais, além de:

I - conduzir a licitação na modalidade dialogo

competitivo; II - sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos de habilitação

e a sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, e
atribuirJhes eficácia para fins de habilitação e de

classificação; e IJI - receber, examinar e julgar

documentos relativos aos procedimentos auxiliares

previstos no art. 78 da Lei no 14.133, de 2021,

observados os requisitos estabelecidos em

regulamento; IV - desempenhar outras atividades

afins previstas naLei n" 14.13312021.

A Comissão Permanente de Licitação e

ContÍatação/Equipe de Apoio contará com o auxílio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo do próprio órgão ou entidade.

Cada um dos membros da Comissão Permanente de

Licitação e Contratação/Equipe de Apoio terá

funções segregadas e definidas por regulamento

próprio estabelecido por Portaria.

Art. 4" Fica alterado o Anexo IV da Lei Complementar no 486, de 09 de novembro de 2016.

quanto à função grati{icada de Pregoeiro/Agente de Contratação que passa a vigorar sob a

seguinte redação:

l

Quantidade FG - Pregoeiro/Agente de Conlraração

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoio, 26 - Centro - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - lw'r'w.mococa.so.lêo.br

)a[-,

lPercentual de /hJ

I

I I

W



Câmara Municipal de Mococa

AUTOGRAFO N'04312023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" OI5I2O23

Atribuições:

É responsável pelo andamento dos processos

licitatórios; observância das formalidades

legais; recebimento das pÍopostas e lances;

anrilise de suÍr aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação <1o objeto do certame ao licitante

vencedor. Gerenciamento do software de

Iicitações e processos.

30%

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococ€/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - \rww.mococa.sp.leq.br

âcrescrmo

Requisito de proümento: nível de escolaridade

superior. Coúecimento e experiência rnínima

de três anos na Administração Pública.

Capacitação específica de Pregoeiro/Agente de

Contratâção, por meio de cursos promovidos

por Escolas de Govemo e demais Institutos

públicos, e empresas especializadas no tema.

01

6

PODER LEGISI-ATIVO

i

I

I

tr

É da competência do Pregoeiro/Agente de

contÍatação, em especial: I - tomar decisões em

prol da boa condução da licitação, dar impulso

ao procedimento, inclusive por meio de

demandas às áreas das unidades de

contratações para fins de saneamento da fase

prepaÍatória, caso necessiirio; II - providenciar

a minuta do Edital da Iicitação a ser analisado

Jil"



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

AUTOGRAFO N'04312023
PROJETO DE LEI COIV{PLEMENTARN" 01512023

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo FerÍaz'
Praça Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Momca/SP

Teleíone ('l 9) 3656-0002 - r/v'ww. mocoga-s_pLeS-bl

pelo corpo j uridico do órgão; III - providenciar

as documentações requisitadas pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo e demais

órgãos de fiscalização e controle intemos e

extemos, bem como sanar as dúvidas que

possam surgir; IV- acompanhar os trâmites da

licitação e promover diligências, se for o caso,

paÍa que o calendário de contratações de que

trata a Resolução referente ao Plano Anual de

Contratações seja cumprido, observando,

ainda" o grau de prioridade da contratação; e

V- conduzir e coordenar a sessão pública da

licitação e pÍomover as seguintes ações: a)

receber, examinar e decidir as impugnações e

os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

seus anexos e requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração desses

documentos. caso necessário; b) verifical a

confomridade da proposta mais bem

classificada com os reqúsitos estabelecidos no

edital; c) veriÍicar e julgar as condições de

habilitação; d) sanear erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas; e)

encaminhar à Comissão Permanente de

Licitação e Contratação,{Equipe de Apoio,

quando for o ceso: I) os documentos de

habilitação, caso se verifique a possibilidade de
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saneamento de enos ou de falhas que não

alterem a substância dos documentos e a sua

validade jurídica conforme o disposto no § l"
do art. 64 da Lei no 14.133, de 2021: e 2) os

documentos relativos aos pÍocedimentos

auxiliares previstos no ârt. 78 da Lei n' 14.133,

de 2021; f) negociar, quando for o caso,

condições mais vantajosas com o primeiro

colocado; g) indicar o vencedor do certame; h)

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e i)

encamiúar o processo instnrído, após

encerradas as fases de julgamento e de

habilitação e exawidos os recursos

administrativos, à autcridade superior para

adjudicação e para homologação.

O Pregoeiro/Agente de contratação seú

auxiliado, na fase extem4 pela Comissão

Permanente de Licitação e Contratação/Equipe

de Apoio, e responderá individualmente pelos

atos que praticar, exceto quando induzido a

erro pela atuação da equipe.

A atuação do Pregoeiro/Agente de contratação

na fase preparatória deveá priortzar ao

acompaohamento e às eventuais diligências

para o fluxo regulai da instrução processual.

O agente de contratação contaÍá com o auxílio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de
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Art. 5o Ficam autorizadas as devidas atualizações e alterações no Plano Plurianual. Lei de

Diretrizes OrçamentiiLrias e no Orçamento ,Anuai.

Art. 6o As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias

próprias, consignadas no orçamento vigçnte.

AÍ. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua prúlicação.

Câmara Municipal de N{ococa, 24 de abril 2023
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controle interno do próprio órgão ou entidade

para o desempeúo das funções essenciais à

execução das suas funçôes.

Previamente à tomada de decisão, o agente de

contratação considerará eventuais

manifestações apresentadÍs pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle intemo.
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